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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 155/2022, ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 015/2022, TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NO DISTRITO DE SERRA NEGRA, NO 

MUNICÍPIO DE BEZERROS – PE. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE BEZERROS, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, nº 88, Centro, Bezerros/PE, CEP 55.660-000, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato presentada por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, , e do outro lado a Empresa 

CONSERV EIRELI – ME CNPJ nº 20.316.425/0001-11, com sede na Avenida Dr. Lucas Soares Cardoso, nº 

1500, Distrito industrial, Bezerros/PE, nº de telefones (81) 3728-3794 e (81) 99492-8070, e-mail 

contato@engenhariaconserv.com.br  , neste ato presentado pelo Sr. Sandro Monteiro da Silva, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação nº 03327983045, doravante aqui denominado CONTRATADO, com 

base na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, firmam o presente TERMO ADITIVO referente 

ao contrato do Processo Licitatório nº 015/2022, Tomada de Preços  nº001/2022.  

 

CONSIDERANDO a solicitação oriunda da Secretaria de Infraestrutura, por meio do Memorando 

3.508/2022, que pugnou pela elaboração do competente termo de aditamento, visando a prorrogação 

de prazo do contrato. 

 

CONSIDERANDO a previsão legal referente a prorrogação de prazo, conforme o art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93. 

 

CONSIDERANDO ainda que a presente prestação de serviço objeto deste contrato, plenamente 

vinculado ao edital de licitação e a proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal 

nº 8.666/93, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e às disposições do Direito Privado, acorda-se o seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

pavimentação no Distrito de Serra Negra, no município de Bezerros – PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

 

Levando em consideração as disposições inscritas no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

vislumbramos a razoabilidade jurídica do aditamento do contrato firmado entre a Administração Pública 

e a Empresa CONSERV EIRELI – ME, CNPJ nº 20.316.425/0001-11. 

 

Nestes termos, considerando que a Administração Pública é beneficiada com o aditamento pretendido, 

notadamente em razão de garantir os valores licitados anteriormente, possibilitando e assegurando a 

economicidade junto ao ente público.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O valor global do contrato original não sofrerá alterações e será de R$ 359.186,76 (trezentos e cinquenta 

e nove mil, cento e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), vislumbrando apenas e conforme a 

execução orçamentária a ampliação do Prazo do contrato original, conforme disposto na proposta de 

preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo único: Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Aditivo estão conforme o Contrato nº 155/2022 e correrão 

por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE GESTORA: 20.001 Prefeitura Municipal Dos Bezerros  

ÓRGÃO: 46000 Secretaria de Infraestrutura 

UNIDADE: 46001 Secretaria de Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 Infraestrutura Urbana 

AÇÃO 1.68 Pavimentação De Vias Públicas, Com Paralelepípedos Graníticos, 

Revestimento Asfáltico 

FONTE DE RECURSO 1 Recursos Próprios 

ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.51.00 

Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20.001 Prefeitura Municipal Dos Bezerros  

ÓRGÃO: 46000 Secretaria de Infraestrutura 

UNIDADE: 46001 Secretaria de Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 Infraestrutura Urbana 

AÇÃO 1.68 Pavimentação De Vias Públicas, Com Paralelepípedos Graníticos, 

Revestimento Asfáltico 

FONTE DE RECURSO 17 Outros Convênios 

ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.51.00 

Obras e Instalações 

 

Parágrafo Único – Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o Contratante obriga-se a 

emitir empenho complementar no exercício de 2023.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 
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O prazo global para a prestação dos serviços fica prorrogado, iniciando-se a vigência do presente 

aditamento a partir de 13 de dezembro de 2022 até 13 de junho de 2023, conforme ordem serviço 

expedida pela secretaria demandante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato não atingidas por este Termo Aditivo. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de teor e 

forma, para um só efeito de direito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Bezerros/PE, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONSERV EIRELI – ME  

CNPJ 20.316.425/0001-11 

CONTRATADO 

 

Primeira Testemunha 

 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

CPF nº: ___________________________________________________________________________ 

 

Segunda Testemunha 

 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

CPF nº: ___________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 404D-A397-C0AA-CCA7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CONSERV EIRELI (CNPJ 20.316.425/0001-11)  VIA PORTADOR SANDRO MONTEIRO DA SILVA

(CPF 011.XXX.XXX-57) em 15/12/2022 08:33:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bezerros.1doc.com.br/verificacao/404D-A397-C0AA-CCA7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 22CB-97E8-7F8E-CCCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO (CPF 072.XXX.XXX-83) em 21/12/2022 12:19:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bezerros.1doc.com.br/verificacao/22CB-97E8-7F8E-CCCF

https://bezerros.1doc.com.br/verificacao/22CB-97E8-7F8E-CCCF

